
Patrimonial da Justiça do Trabalho 
da 15ª Região, implementado há 
quatro anos, avança nas práticas de 
efetividade na execução e passa a 
estruturar também as recém-criadas 
Divisões de Execução.

O Núcleo de Pesquisa
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(...) O desembargador Samuel, 
em seu discurso, ressaltou os desafios 
e as mudanças drásticas por que pas-
sa a Justiça do Trabalho, e a neces-
sidade de todos, magistrados e servi-
dores, de saírem de sua "zona de con-
forto". Segundo o corregedor, "não há 
lugar mais para juízes despachadores 
e servidores que executam trabalhos 
meramente mecânicos". Ao contrário, 
com o PJe, "é preciso que todos cui-
dem do processo" e espera-se, cada 
vez mais, que os magistrados sejam 
"gestores" e que os servidores se com-
prometam com o trabalho com muita 
criatividade. Nesse sentido, o desem-
bargador afirmou que a Corregedoria 
"está sempre atenta às propostas dos 
servidores", e a Mostra de Boas 
Práticas é "um momento de...

A partir do giro digital protagoni-
zado pela instalação do PJe-JT em nível 
nacional, a demanda por ferramentas 
eletrônicas voltadas à pesquisa patri-
monial se tornou pauta prioritária em 
relação à fase executória. Por necessi-
dade de aproveitamento das estrutu-
ras administrativas e da mão de obra 
especializada, a formulação de convê-
nios com instituições públicas ou...
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Fluxos executórios nas pesquisas
básica e avançada foram atualizados
em 2018

A partir do giro digital protagoni-
zado pela instalação do PJe-JT em ní-
vel nacional, a demanda por ferra-
mentas eletrônicas voltadas à pes-
quisa patrimonial se tornou pauta
prioritária em relação à fase execu-
tória. Por necessidade de aproveita-
mento das estruturas administrativas
e da mão de obra especializada, a
formulação de convênios com insti-
tuições públicas ou privadas foi se-
guida da regulamentação de nível
operacional. Afetando oficiais de jus-
tiça (OFJ) e secretarias das varas do
trabalho (VT), os normativos conjun-
tos da Corregedoria e Presidência
modelaram o fluxo de trabalho na
15ª Região.

Sobretudo a partir de 2018, hou-
ve aprimoramentos substanciais, em
especial por meio do Ato Regula-
mentar GP-CR nº 2/2018. Em síntese,
as ordens de serviço da Corregedoria
deram forma à atual sistemática de
trabalho, referida inicialmente na Re-
comendação GP-CR nº 5/2014 e im-
plementada pelo Provimento GP-CR
nº 5/2015. Após as atualizações do

Provimento GP-CR nº 5/2018, a con-
solidação dos procedimentos foi
confirmada em 3 de dezembro por
meio de sessão administrativa e con-
substanciou-se no Provimento GP-CR
nº 10/2018.

As cada vez mais novas tecnologi-
as, legislação e formas de coopera-
ção interinstitucional são a base so-
bre a qual o Núcleo de Pesquisa Pa-
trimonial (NPP) – vinculado à Corre-
gedoria – visa a realizar estudos e
proposições à administração da Cor-
te.

Em um âmbito nacional, as dire-
trizes vêm se desenvolvendo no sen-
tido de uma organização judiciária
mais racional, voltada para o apro-
veitamento e otimização dos atos
executórios. Cita-se como referenci-
ais dessa esfera administrativa o
Provimento CGJT n° 1/2018, que re-
gulamenta a padronização do Proce-
dimento de Reunião de Execuções,
de iniciativa da Corregedoria-Geral; e
a Resolução CSJT n.º 179/2017, que
dispõe sobre o funcionamento do la-
boratório de tecnologia para recupe-

INVESTIGAÇÃO



Identificar os MAIORES
devedores com execução
FRUSTRADA.

Identificar PATRIMÔNIO utilizando
todos os convênios, incluindo o SIMBA.

Reunir processos e demandar à vara do piloto a
pratica dos atos PROCEDIMENTAIS.

PESQUISA NAS DIVISÕES DE EXECUÇÃO

JUÍZES
DIVISÕES
de execução

Foco: Devedores
indicados pelo EXE15
(os maiores com
execução frustrada)
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realização da pesquisa avançada, in-
clusive com uso das ferramentas ele-
trônicas e convênios.

A competência somente passa a
ser das divisões de execução (DE) pa-
ra realizar a pesquisa avançada
quando, a partir dos dados cadastra-
dos, o sistema EXE15 automatica-
mente seleciona e ordena os maiores
devedores. Ou seja, é vinculante que
se investigue essa espécie de execu-
tado, na ordem prevista pelo sistema
– ou justificando outro critério de
priorização das pesquisas. Em rela-
ção ao juízo de origem, este será co-
municado quando a possibilidade de
reunião das execuções. Quanto aos
demais processos não indicados para
a execução cumulada nas divisões, é
a critério dos magistrados em cada
juízo decidir ou não pela utilização
das ferramentas avançadas.

Nos moldes do procedimento
previsto pela Corregedoria-Geral pa-
ra o juízo centralizador, ocorrerá a
instauração de processo administra-
tivo para investigação do maior de-
vedor, na respectiva divisão de exe-
cução. A ordem decrescente do nú-
mero de credores e impacto social
do ranqueamento realizado pelo sis-
tema deve ser respeitada. O juiz co-
ordenador ainda não atuará nos
processos judiciais, mas enviará um
relatório dos investigados para as
varas.

A partir das respostas encami-
nhadas, o juiz incluirá no polo passi-

ração de ativos, combate à corrupção
e lavagem de dinheiro (LAB-LD) no
âmbito da Justiça do Trabalho (LAB-
CSJT).

Mas e a sistematização das ativi-
dades? O primeiro critério para con-
figurar a atuação dos auxiliares da
justiça é o papel dos juízes envolvi-
dos. Em referência ao princípio da
identidade física do juiz da causa,
ajudam a compor esta temática as
legislações afetas ao tema como co-
rolários das disposições constitucio-
nais acerca da competência para dis-
por, conforme regramento insculpido
no regimento interno, sobre a com-
petência e o funcionamento dos ór-
gãos jurisdicionais e administrativos,
assim também em relação à organi-
zação das secretarias, serviços auxili-
ares e juízos, velando pelo exercício
da atividade correicional respectiva
(art. 96, I, “a” e “b”), considerado em
sua autonomia administrativa (art.
99, “caput”).

Destarte, o fluxo de pesquisa ini-
cia-se a partir do levantamento de
pessoas físicas ou jurídicas aptas a
compor o polo passivo, conforme
pesquisa realizada nas secretarias
das varas pelos grupos internos de
execução (GIE). Em relação àquelas,
os oficias de justiça realizam a pes-
quisa patrimonial básica em busca
de bens. Restando esta insuficiente,
havendo o correto cadastramento
dos dados no sistema EXE15, incum-
be ao juiz da vara decidir quanto a



1. Quebra
dos sigilos

2. Alimentação do
sistema EXE-15

Relação
dos maiores
devedores

Maior
número

credores
Maior
impacto
social

Varas do Trabalho
providenciam:

Despacho de abertura
do processo administrativo

Sistema EXE-15
DIVISÃO DE EXECUÇÃO
Seleção do
maior devedor
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As Divisões e a pesquisa avançada

São precípuas funções das divi-
sões de execução, sem prejuízo das
demais, aquelas absorvidas dos ex-
tintos núcleos regionais, entre as
quais identificar os maiores devedo-
res com execução frustrada por meio
do sistema EXE15. A partir de quando
se inicia a investigação patrimonial
avançada para promover a identifi-
cação de pessoas e localizar pa-
trimônio utilizando todas as ferra-
mentas tecnológicas e convênios à
disposição do Tribunal – inclusive o
Simba. Incumbe-lhe, assim, praticar
todos os atos procedimentais para o
regular andamento do processo ad-
ministrativo de investigação, até a
garantia da execução.

Envio dos processos às divisões

A normatização do Ato GP-CR nº
2/2018 substituiu a antiga de 2015,
mas manteve os principais pontos
atinentes ao fluxo das pesquisas.
Conforme é alimentado no juízo de
origem, o sistema EXE15 relaciona os
devedores com execução frustrada,
por circunscrição, em ordem decres-
cente, considerando o quantitativo

vo novas pessoas. Ressalta-se que
toda a tramitação ocorre no EXE15,
existindo também a cooperação com
as varas quanto à localização de pa-
trimônio oculto. Será posteriormente
detalhada a possibilidade do Regime
Especial de Execução Forçada (REEF)
e do Plano Especial de Pagamento
Trabalhista (PEPT).

Conforme determinação cons-
tante do Provimento GP-CR nº
4/2018, in verbis:

Art. 21 Realizada a pesquisa patri-
monial [...], a atuação do Juiz Coor-
denador da Divisão de Execução em
processos judiciais inicia-se apenas
com a localização de patrimônio dos
executados, após a designação de
processo piloto, a critério do Magis-
trado; e finda-se com a alienação
dos bens.

O conjunto de atribuições das di-
visões, previstas neste provimento, é
melhor e mais amplamente aborda-
do em outra matéria desta edição;
assim também, o detalhamento dos
procedimentos administrativos de
investigação, bem como ambas as
modalidades especiais previstas no
referido provimento da CGJT.



Identificação
de pessoas

para compor o
pólo passivo

Localizado
o patrimônio:

Relatório
minucioso

da pesquisa

Anexar
documento
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Procedimento nas divisões

Identificadas as pessoas e locali-
zados os bens, procede-se ao relató-
rio minucioso da pesquisa. A prerro-
gativa de designação do processo pi-
loto incumbe ao juiz da divisão. Caso
seja necessário, solicita à unidade o
cadastro no PJe, via módulo de Ca-
dastro de Liquidação e Execução
(CLE). Nele serão despachadas as de-
cisões, assim como realizadas a
apreensão dos bens.

O juiz solicita a reunião das exe-
cuções, informando às varas sobre a
empresa investigada; estas reunirão
os processos no piloto já no PJe. A
atualização dos valores se dá por
meio de formulário eletrônico, visan-
do a reserva de numerário dentro do
prazo de 30 dias.

Levados os bens à hasta pública,
inclusive por meio de leilão eletrôni-
ca de caráter obrigatório, será apu-
rada a arrecadação (total ou parcial)
e os valores serão encaminhados às
varas para liberação. O magistrado
da divisão delibera quanto ao arqui-
vamento dos processos.

Nos casos de arrecadação parcial
ou inexistente, as ocorrências leva-
das a efeito, após a liberação dos va-
lores, serão certificadas no processo
administrativo de investigação, para
deliberações sobre o prosseguimen-
to da execução / pesquisa. Inclusive
para decidir quanto à nova hasta,
venda particular, etc.

numérico de trabalhadores abrangi-
dos, cabendo à divisão de execução
competente selecionar o devedor
com maior número de credores ou
maior impacto social para investiga-
ção patrimonial.

Destarte, as varas do trabalho
devem providenciar a quebra dos si-
gilos e alimentação do sistema, que
relaciona, a partir destes dados, os
maiores devedores. Assim conside-
rados aqueles com maior número de
credores e impacto social. Após sele-
ção do maior devedor ocorre a aber-
tura do processo administrativo den-
tro do EXE15 por meio de despacho.

A pesquisa patrimonial avançada
tem início em processo administrati-
vo de investigação, com autuação e
tramitação exclusiva na divisão, em
ambiente próprio do EXE15 e visibili-
dade restrita – dado o caráter sigilo-
so. A partir da identificação das pes-
soas físicas e/ou jurídicas a integrar o
polo passivo, passa-se à identificação
de patrimônio com utilização de to-
das as ferramentas de pesquisa dis-
poníveis.



Juiz da
Divisão

Designação
do Piloto para

decisões

Escolha do
Processo Piloto

Ordens dirigidas
à vara de origem
e tramtitação no PJe

Divisão de Execução
procede às apreensões
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Mas, e a pesquisa básica?

Com edição do Provimento GP-CR
nº 10/2018 a regra prevista nas or-
dens de serviço exaradas pela Corre-
gedoria em complemento ao cons-
tante do Provimento GP-CR nº 5/2018
foi absorvida e revisada em sua re-
dação. Desta feita, passou a regula-
mentar o fluxo de trabalho na execu-
ção, envolvendo centrais de manda-
dos, oficiais de justiça, varas do tra-
balho e grupos internos de execução
– estes organizados no escopo do art
2º, IX, da Portaria GP-VPJ-CR nº
7/2012, conforme redação dada pela
Portaria GP-VPJ-CR nº 1/2018.

A fim de tornar viável o atendi-
mento ao disposto no § 2º do Art. 1º
da Resolução CSJT.GP 138/2014, que
determina o esgotamento da pesqui-
sa patrimonial básica no próprio juí-
zo de origem, para posterior mobili-
zação do Núcleo de Pesquisa Patri-
monial (pesquisa avançada), foi insti-
tuído o iter procedimental de traba-
lho nas execuções, veja a seguir.

Investigação patrimonial avança-
da frustrada

Caso frustrada a investigação pa-
trimonial avançada, a divisão relatará
a pesquisa realizada e a não localiza-
ção de bens do devedor no processo
administrativo. Se procederá ao ca-
dastro de certidão circunstanciada
no sistema e o magistrado suspen-
derá o processo administrativo de
investigação, comunicando as unida-
des interessadas.

Nova investigação poderá ser re-
alizada quando da disponibilização
de novas ferramentas de pesquisa,
ou haja novos indícios.



Juiz da Divisão

Informa a
1ª instância

sobre a
empresa

investigada

Solicita a reunião das
execuções nas Varas e
migração ao PJe

Reunião dos
processos no
piloto já no PJe

Atualização de valores,
reserva de numerário e envio

de formulário eletrônico
Prazo: 30 dias

Vara do Trabalho
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1 Citação / não pagamento

Citado o executado e decorrido o
prazo para o pagamento, o servidor
do grupo interno de execução (GIE)
da vara inclui a minuta de bloqueio
no sistema BacenJud.

Não garantida a execução, o GIE
inclui o devedor no BNDT e no Sera-
sa. Depois, analisa os dados do
EXE15 para aproveitamento de atos
de pesquisas anteriores, certidões de
execução frustrada, entre outras cer-
tidões de diligências incluídas no sis-
tema e realizadas nos últimos 12
meses.

Verifica se há necessidade de ex-
pedição de Mandado para pesquisa
básica e penhora de bens e procede,
à reunião das execuções em face do
mesmo devedor, preparando a mi-
nuta de quebra dos sigilos. Quanto
aos processos físicos, migra-os para
PJe, via módulo CLE.

Os grupos das varas também são
responsáveis pela elaboração minu-
tas que visem declarar nulidades de
transferências patrimoniais e inclu-
são de devedores no polo passivo da
execução no EXE15, além da apura-
ção dos cálculos originários da sen-
tença ou acordo não cumprido.



Hasta
Pública

Divisão
de Execução

Prosseguir
com a execução
até o final

Leilão Eletrônico

Juiz
da
Divisão

1. Processo
Piloto

Encaminhar
valores às
Varas

Liberar valores

Arrecadação
total ou parcial

7. Deliberar sobre
arquivamento
dos processos

6. Vara do
Trabalho
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Os esclarecimentos sobre o cum-
primento do mandado são tratados
diretamente com o juiz responsável,
seja nas varas únicas seja nas cen-
trais de mandado.

Após realizadas as pesquisas e
feitas as análises, penhoras e demais
diligências necessárias, ocorre o ca-
dastro das informações no sistema.
Devolvido o mandado à vara com
penhora de bens e decorridos os
prazos legais, o GIE inclui os bens pa-
ra designação automática pelo siste-
ma das hastas públicas unificadas.

A penhora efetivada ou a certidão
circunstanciada que relate informa-
ções das diligências realizadas, bem
assim a conclusão inicial de que o
devedor possui execução frustrada,
serão registradas no EXE15.

Os cadastros de bens ou declara-
ções de realização da pesquisa bási-
ca permitem a formação do Banco
de Bens e Devedores com Execução
Frustrada. No caso dos bens penho-
rados, no momento oportuno será
gerada hasta pública unificada pelo
próprio EXE15. No caso de devedores
com execuções frustradas, o sistema
forma um banco de dados por CPF,
CNPJ, somando os valores e a quan-
tidade de reclamantes, para pesquisa
patrimonial avançada.

2 Pesquisa básica e penhora

Após expedição de mandado pa-
dronizado para pesquisa básica e pe-
nhora atribuindo poderes ao oficial
de justiça, decreta-se a quebra dos
sigilos. A autorização se estende in-
clusive para uso de ferramentas ofe-
recidas pelos convênios INFOJUD,
RENAJUD, INFOSEG e ARISP, bem as-
sim permissão para investigar e blo-
quear, por arresto, outras empresas
do sócio executado.

Caberá ao oficial de justiça a es-
colha da ordem de utilização das fer-
ramentas mais adequadas ao caso,
podendo, inclusive renovar tentativas
de bloqueios via Bacen Jud. Ressalta-
se, realizada a pesquisa pormenori-
zada, em estrito cumprimento ao
mandado, as informações colhidas
nas investigações anteriores e dispo-
níveis no EXE15 poderão ser utiliza-
das para instruir novas diligências
em face de mesmo devedor no prazo
de 12 meses.
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3 Execução frustrada

Não obtendo êxito na pesquisa
patrimonial básica, o oficial de justiça
ou o GIE, quando o caso, registrará
no sistema. A partir dessa informa-
ção, o EXE15 relaciona os maiores
devedores a fim de dar início à pes-
quisa patrimonial avançada realizada
pelas divisões.

Ressalta-se, mormente quanto ao
uso das ferramentas disponíveis, in-
clusive CCS e Simba, que os magis-
trados atuantes nas varas pode reali-
zar a pesquisa avançada a qualquer
momento, conforme necessário à
preservação do direito e garantia da
execução. A competência das divi-
sões é para centralizar a pesquisa
dos maiores devedores, conforme
ordenação e prioridades indicadas
pelo EXE15. Não exclui a competên-
cia do juiz natural para escolher os
casos pertinentes, conforme realida-
de local, e utilizar as ferramentas
avançadas.
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Sétima Mostra de Boas Práticas enfatiza
mudança de paradigmas do processo
judicial na Justiça do Trabalho

O corregedor regional do TRT-15,
desembargador Samuel Hugo Lima,
abriu oficialmente a cerimônia da "7ª
Mostra de Boas Práticas" na manhã
desta sexta-feira, 23/11, no Plenário
Ministro Coqueijo Costa do TRT-15,
na sede judicial. O evento reuniu ain-
da, na Mesa de Honra, o vice-presi-
dente judicial da 15ª, desembargador
Edmundo Fraga Lopes, a vice-corre-
gedora eleita para o biênio 2018-
2020, desembargadora Maria Mada-
lena de Oliveira, o diretor da Escola
Judicial, desembargador Manoel Car-

los Toledo Filho, o vice-presidente do
TRT-18 (GO) e secretário-geral do Co-
légio de Presidentes e Corregedores
dos Tribunais Regionais do Trabalho
(Coleprecor), desembargador Paulo
Sérgio Pimenta, a corregedora regio-
nal do TRT-5 (BA), desembargadora
Dalila Nascimento Andrade, e a cor-
regedora eleita do TRT-11 (AM), de-
sembargadora Ruth Barbosa Sam-
paio. O evento contou com a partici-
pação de diversos desembargadores,
magistrados e servidores de 19 Regi-
onais.

CELEBRAÇÃO

Abertura solene da 7ª Mostra de
Boas Práticas, organizada pela Cor-
regedoria Regional da 15ª Região

fotos: Denis Simas, Sarah Barros e Júlia Pereira

Por Ademar Lopes Junior
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O secretário da Corregedoria,
Vlademir Nei Suato, acerca do tema
da 7ª Mostra de Boas Práticas,
"Quem mexeu no meu processo",
justificou a inspiração, com base no
livro Quem mexeu no meu queijo, de
Spencer Johnson, como sendo uma
mudança de paradigma em relação
ao processo judicial, principalmente
depois do advento do processo judi-
cial eletrônico (Pje) na Justiça do Tra-
balho. Segundo o secretário, com
menos de 5% de processos físicos
atualmente, a rotina dos trabalhos
nas varas e gabinetes exige maior
comprometimento dos servidores,
especialmente na otimização e racio-
nalização dos trabalhos.

A mesa de honra da 7ª Mostra de Boas Práticas,
promovida pela Corregedoria Regional da 15ª Região
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O desembargador Samuel, em
seu discurso, ressaltou os desafios e
as mudanças drásticas por que passa
a Justiça do Trabalho, e a necessida-
de de todos, magistrados e servido-
res, de saírem de sua "zona de con-
forto". Segundo o corregedor, "não
há lugar mais para juízes despacha-
dores e servidores que executam
trabalhos meramente mecânicos".
Ao contrário, com o PJe, "é preciso
que todos cuidem do processo" e es-
pera-se, cada vez mais, que os ma-
gistrados sejam "gestores" e que os
servidores se comprometam com o
trabalho com muita criatividade.
Nesse sentido, o desembargador
afirmou que a Corregedoria "está
sempre atenta às propostas dos ser-
vidores", e a Mostra de Boas Práticas
é "um momento de aprendizado e
trocas de ideias".

Para o corregedor regional do TRT-
15, desembargador Samuel Hugo
Lima, a Mostra de Boas Práticas é
um momento de aprendizado e de
trocas de ideias.
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O atual secretário-geral do Cole-
precor, desembargador Paulo Sérgio
Pimenta, do TRT-18 (GO), afirmou em
nome da entidade que a atuação do
desembargador Samuel Hugo Lima,
que exerceu o cargo de secretário-
geral do Colégio até 22 de novembro
passado, foi marcada por sua perso-
nalidade ímpar, extrapolando os li-
mites da Corregedoria da 15ª e se fir-
mando nacionalmente.

O desembargador Gerson Lacer-
da Pistori, convidado a fazer uma ho-
menagem ao desembargador Samu-
el Hugo Lima, destacou o caráter de
incansável trabalhador do colega,
que trabalha "do lado mais nobre
para compor as situações o melhor
possível".

O desembargador Gerson Lacerda
Pistori fez uma homenagem ao
corregedor regional, desembargador
Samuel Hugo Lima

O desembargador do TRT-18 e
secretário-geral do Coleprecor,
Paulo Sérgio Pimenta, prestigiou o
evento
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e-Gestão, Hórus e IGest

A última palestra do dia, "Gestão
Interna de Gabinete e Secretaria",
foi proferida por Rodopiano Neto,
Coordenador de Gestão Estratégi-
ca do TRT da 8ª Região (Pará e
Amapá). Ele tratou dos sistemas
e-Gestão (Sistema de Gerencia-

mento de Informações Administrati-
vas e Judiciárias da Justiça do Traba-
lho), Hórus, uma estrutura de BI (Bu-
siness Inteligence) que agrega infor-
mações de diversas bases de dados e
planilhas, inclusive do e-Gestão, e
que auxilia a administração na análi-
se e tomada de decisões em diversas
áreas judiciárias e administrativas, e
IGest (Índice Nacional de Gestão de
Desempenho da Justiça do Trabalho,
que sintetiza indicadores como acer-
vo, celeridade, produtividade e taxa
de congestionamento em relação à
força de trabalho com a finalidade de
contribuir para o aprimoramento da
gestão das Varas do Trabalho.

Destaque para a Wiki Nacional

Entre as atividades do período da
manhã, a juíza auxiliar da Correge-
doria do TRT-15 Lúcia Zimmermann
fez o lançamento regional da plata-
forma Wiki de gestão de conheci-
mento, que reúne a descrição de to-
das as atividades de secretaria de
primeira instância, o passo a passo
das rotinas de trabalho, modelos e
normativos, em ambiente virtual. A
ferramenta foi desenvolvida em con-
junto entre 22 TRTs, sob a coordena-
ção da Corregedoria do TRT-15. A
proposta surgiu a partir das reuniões
periódicas dos secretários de corre-
gedorias dos regionais trabalhistas,
tendo como base a Wiki criada pelo
Tribunal Superior do Trabalho (TST)
para o e-Gestão e a Wiki do TRT-23,
que traz uma série de informações
acerca das tarefas do Processo Judi-
cial Eletrônico (PJe).

A juíza auxiliar da Corregedoria
Regional do TRT-15, Lúcia
Zimmermann, fez o lançamento
regional da plataforma Wiki

Rodopiano Neto, Coordenador de
Gestão Estratégica do Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região,
palestrou sobre os sistemas e-
Gestão, Hórus e IGest
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Honra ao mérito

A servidora Renata Monteiro Go-
mes de Oliveira, diretora de secreta-
ria da Vara do Trabalho de Piedade,
foi agraciada com a placa de Honra
ao Mérito Funcional "Regina Nadruz
Bastos", destinada a homenagear
servidores que tenham prestado re-
levantes serviços ao jurisdicionado e
contribuído para o aprimoramento
da instituição. Além de gestora
exemplar, Renata é multiplicadora da
Escola Judicial do TRT e teve papel
fundamental na implementação e
disseminação do Processo Judicial
eletrônico (Pje) na 15ª Região.

In memorian

A 7ª Mostra de Boas Práticas
abriu espaço para prestar homena-
gem aos servidores Cláudia Maria
Veronezi Linardi Rocha, diretora de
secretaria da Vara do Trabalho de
Amparo, Nilton dos Santos de Lima,
secretário do Sindiquinze (Sindicato
dos Servidores Públicos Federais da
Justiça do Trabalho da 15ª Região), e
Charles Agostini, oficial de justiça
avaliador e que também era membro
do Conselho Fiscal do Sindiquinze,
precocemente falecidos e no auge de
suas carreiras.

Familiares do servidor Charles
Agostini recebem homenagem
póstuma durante a 7ª Mostra
de Boas Práticas

Renata Monteiro Gomes de
Oliveira, diretora de secretaria
da Vara do Trabalho de
Piedade, recebeu a placa de
Honra ao Mérito Funcional
"Regina Nadruz Bastos"
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A Vara do Trabalho de Registro foi
destaque pela conquista de melhoria
significativa no desempenho por
meio de esforço concentrado exclu-
sivo da equipe local.

Casos de sucesso

A servidora Janaína
Camargo Fuzetti, diretora
de secretaria da 3ª VT de
Campinas, teve o seu de-
sempenho pela colabora-
ção na melhoria da gestão dos pro-
cessos de trabalho nas secretarias
das varas reconhecido durante a 7ª
Mostra de Boas Práticas.

A 1ª Vara do Trabalho de Piracica-
ba obteve o reconhecimento como
um dos "casos de sucesso" em razão
de melhoria significativa no desem-
penho por meio de esforço concen-
trado da equipe local com apoio ins-
titucional.

O titular da Vara do Trabalho de
Registro, juiz Marcelo Bueno Pallone
(2º dir.), e o juiz auxiliar, Gustavo
Guimarães (3º dir.), recebem a placa
de reconhecimento da unidade
como caso de sucesso

A juíza titular da 3ª Vara do Trabalho
de Campinas, Marina de Siqueira
Ferreira Zerbinatti, entregou a
premiação à servidora Janaína
Camargo Fuzetti, diretora de
secretaria da unidade

O magistrado Firmino Alves Lima (4º
dir.), titular da 1ª Vara do Trabalho
de Piracicaba, e sua equipe de tra-
balho recebem a premiação das
mãos do secretário-geral do Cole-
precor, desembargador Paulo Sérgio
Pimenta (3º dir.), acompanhado pelo
secretário da Corregedoria, Vlade-
mir Nei Suato (1º esq.)
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Práticas de Secretaria premiadas

Escolhida pelo corregedor: Me-
diação antes da audiência, de Ivanil-
da Petrucina Moreira – da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba.

Mais votada pela internet: Pla-
nilha de atualização de valores
oriundos de execuções reunidas, de
José Antonio Valente Baptista, da Di-
visão de Execução de Presidente
Prudente.

Práticas de oficiais de justiça pre-
miadas

Escolhida pelo corregedor: Le-
vantamento de penhora de imóvel
sem mandado ou correios, de Edmil-
son Mercham dos Santos, da Divisão
de Execução de Ribeirão Preto.

Mais votada pela internet: Ori-
entação para que o próprio executa-
do consiga emitir a guia de depósito
judicial e informação quanto à possi-
bilidade de parcelamento do débito
exequendo, nos termos do art. 916, e
parágrafos do Código de Processo
Civil, de Tatiana Faraldo Cariola, da
Vara do Trabalho de Pederneiras.
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até porque o jurisdicionado quer
uma resposta rápida e eficiente, mas
quem faz a Justiça mesmo são os juí-
zes e servidores". O corregedor con-
cluiu sua mensagem aos participan-
tes afirmando que "o que deve ficar
nas nossas mentes é a imagem final
do Charles Agostini", e explicou que
enquanto tivermos "o brilho nos
olhos do Charles, apesar de todas as
ofensas, a Justiça do Trabalho vai
prevalecer".

Encerramento

O corregedor regional da 15ª Re-
gião, desembargador Samuel Hugo
Lima, destacou a "verdadeira parce-
ria" com a Presidência do Tribunal e
disse que ficou "muito impressiona-
do" com os trabalhos apresentados
na mostra. O desembargador afir-
mou que a Justiça que acredita "é
aquela feita por gente", ressaltando
que "os números são importantes,

O presidente do TRT-15, desembargador Fernando da Silva Borges, parabenizou
o desembargador Samuel Hugo Lima e toda a equipe da Corregedoria Regional
pelo trabalho realizado.
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O presidente Fernando Borges
parabenizou o desembargador Sa-
muel Hugo Lima e toda a equipe da
Corregedoria Regional pelo trabalho
realizado. Ele também destacou a
disposição de "tanta gente dedicada
a trazer novas ideias e boas práticas
relacionadas aos oficiais de justiça,
às divisões de execução, às secretari-
as de varas, bem como à mediação e
conciliação", concluindo que a Mos-
tra de Boas Práticas tem sido um
"um estímulo, um reconhecimento
dessa dedicação".

Todas as fotos estão disponíveis
no flickr do TRT-15, clique aqui. Para
visualizar a gravação das imagens
transmitidas para os participantes a
distância, clique aqui.

No discurso de encerramento da
atividade, o presidente do TRT-15,
desembargador Fernando da Silva
Borges, compartilhou sua "alegria e
satisfação imensa" em prestigiar a 7ª
Mostra de Boas Práticas da Correge-
doria Regional, anotando que o alto
nível da atividade "reflete a qualida-
de de nossos servidores e magistra-
dos".

Para o desembargador Fernando
Borges, "a boa prática é um ato de
criatividade". Ele lembrou que desde
o início de sua gestão "temos enfren-
tado necessidades e carências", co-
mo o déficit de 43% de servidores.
Contudo, o presidente ressaltou que
apesar disso o TRT-15 tem atingido
altos níveis de produtividade e segui-
dos recordes em semanas de concili-
ação e execução, o que decorre do
"esforço, da dedicação e da consci-
ência social de nossos servidores e
magistrados".

https://www.flickr.com/photos/trt15/albums/72157676079068118
https://youtu.be/SDWXBbtfC-s
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